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tranches sucessivas de 5 candidatos, por ordem decrescente de classi-
ficação, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

12.7 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório 
a convocar para a realização do segundo método, são notificados 
por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada na Portaria 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

13 — Composição do Júri
Presidente: Maria Ermelinda Figueira Pereira Travia, Subdiretora.
Vogais efetivos: Maria de Fátima Neves Rocha, Chefe de Serviços 

de Administração Escolar, Elza Maria Borges Pereira Pinto, Assistente 
Operacional.

Vogais suplentes: Duarte José de Sousa Duarte, Professor do Quadro 
de Nomeação Definitiva da Escola e Maria Anselmo de Brito Viegas 
dos Santos Ferreira, Adjunta do Diretor.

13.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de pon-
deração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação 
final dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, 
constam das atas das reuniões do júri do procedimento, as quais 
serão facultadas aos candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre 
que solicitadas.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos:
Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previs-

tas no n.º 3 do artigo. 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
para realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo. As alegações a proferir pelos mes-
mos devem ser feitas em formulário próprio, aprovado por Despacho 
n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletrónico 
da Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), em 
www.dgaep.gov.pt.

16 — Ordenação final dos candidatos:
A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o pro-

cedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

17.1 — Critérios de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada na Portaria 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal os candidatos com defi-
ciência têm preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência pelo 
candidato de maior idade.

18 — Lista unitária de ordenação final:
A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e dos ex-

cluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é notificada, para 
efeitos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada na Portaria 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

18.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após 
homologação do Diretor da Escola não Agrupada, Escola Secundá-
ria de Loulé, é afixada nas respetivas instalações em local visível 
e público e disponibilizada na página eletrónica da Escola não 
Agrupada, Escola Secundária de Loulé, sendo ainda publicado um 
aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação sobre a 
sua publicitação.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

20 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do pre-
visto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
republicada na Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada na Portaria 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica da Escola não Agrupada, Escola 
Secundária de Loulé, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, 
e, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num 
jornal de expansão nacional.

2 de janeiro de 2013. — O Diretor, Alexandre José da Costa Ferreira.
206643989 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA 
E MUNICÍPIO DE AVIS

Contrato n.º 34/2013

Programa de atividades de enriquecimento curricular 
no 1.º ciclo do ensino básico

Adenda ao contrato -programa

Município de Avis
Entre:
Direção Regional de Educação do Alentejo, representada por Maria 

Reina Martín, na qualidade de diretora regional de Educação, conforme 
delegação de competências, como consta do despacho n.º 15548/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 220, de 16 de novembro 
de 2011, adiante designada como primeiro outorgante; e

Município de Avis, pessoa coletiva n.º 502789824, representada por 
Manuel Maria Libério Coelho, na qualidade de presidente da Câmara 
Municipal de Avis, adiante designado como segundo outorgante;

O contrato -programa celebrado ao abrigo do disposto no Regulamento 
de acesso ao financiamento do programa das atividades de enrique-
cimento curricular no 1.º ciclo do ensino básico, anexo ao despacho 
n.º 14460/2008 (2.ª série), de 15 de maio, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 100, de 26 de maio de 2008, com as alterações 
introduzidas pelo despacho n.º 8683/2011, de 28 de junho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 122, de 28 de junho de 2011, é 
objeto de adenda no que se refere ao número de alunos inscritos no 
agrupamento e consequente financiamento a atribuir durante o ano 
letivo de 2012 -2013.

«Cláusula 2.ª
Finalidade dos apoios financeiros

1 — Os apoios financeiros a conceder, sob a forma de comparticipa-
ção financeira, nos termos do contrato -programa celebrado para o ano 
letivo de 2008 -2009, destinam -se a apoiar a promoção de atividades 
de enriquecimento curricular definidas de acordo com o disposto no 
despacho n.º 14460/2008 (2.ª série), de 15 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 26 de maio de 2008, com as 
alterações introduzidas pelo despacho n.º 8683/2011, de 28 de junho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 122, de 28 de junho 
de 2011, ao abrigo do estabelecido na alínea e) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro.

2 — As atividades de enriquecimento curricular a que se refere 
o número anterior abrangem o número de alunos afetos ao seguinte 
Agrupamento de Escolas:

Agrupamento de Escolas de Avis.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante, na modalidade de comparticipação finan-
ceira calculada em função do critério do custo anual por aluno, nos 
seguintes termos:

a) 150 Alunos × 262,50 € no montante de 39 375,00 €;
Valor total da comparticipação: 39 375,00 € (trinta e nove mil, 

trezentos e setenta e cinco euros).»
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Em tudo o que não se encontrar explícito no presente documento, dever-
-se -á ter em consideração o constante no contrato -programa celebrado 
entre as partes outorgantes, em 31 de outubro de 2008.

2 de outubro de 2012. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora Re-
gional de Educação do Alentejo, Maria Reina Martín. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Avis, Manuel Maria 
Libério Coelho.

206637419 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA 
E MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE

Contrato n.º 35/2013

Programa de atividades de enriquecimento curricular 
no 1.º ciclo do ensino básico

Adenda ao contrato -programa

Município de Castro Verde

Entre:

Direção Regional de Educação do Alentejo, representada por Ma-
ria Reina Martín, na qualidade de diretora regional de Educação, 
conforme delegação de competências, como consta do despacho 
n.º 15548/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 220, 
de 16 de novembro de 2011, adiante designada como primeiro ou-
torgante; e

Município de Castro Verde, pessoa coletiva n.º 501135960, represen-
tada por Francisco José Caldeira Duarte, na qualidade de presidente da 
Câmara Municipal de Castro Verde, adiante designado como segundo 
outorgante;

O contrato -programa celebrado ao abrigo do disposto no Regulamento 
de acesso ao financiamento do programa das atividades de enrique-
cimento curricular no 1.º ciclo do ensino básico, anexo ao despacho 
n.º 14460/2008 (2.ª série), de 15 de maio, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 100, de 26 de maio de 2008, com as alterações 
introduzidas pelo despacho n.º 8683/2011, de 28 de junho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 122, de 28 de junho de 2011, é 
objeto de adenda no que se refere ao número de alunos inscritos no 
agrupamento e consequente financiamento a atribuir durante o ano 
letivo de 2012 -2013.

«Cláusula 2.ª

Finalidade dos apoios financeiros

1 — Os apoios financeiros a conceder, sob a forma de comparticipa-
ção financeira, nos termos do contrato -programa celebrado para o ano 
letivo de 2008 -2009, destinam -se a apoiar a promoção de atividades 
de enriquecimento curricular definidas de acordo com o disposto no 
despacho n.º 14460/2008 (2.ª série), de 15 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 26 de maio de 2008, com as 
alterações introduzidas pelo despacho n.º 8683/2011, de 28 de junho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 122, de 28 de junho 
de 2011, ao abrigo do estabelecido na alínea e) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro.

2 — As atividades de enriquecimento curricular a que se refere 
o número anterior abrangem o número de alunos afetos ao seguinte 
Agrupamento de Escolas:

Agrupamento de Escolas de Castro Verde.

Cláusula 4.ª

Comparticipação financeira

O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante, na modalidade de comparticipação finan-
ceira calculada em função do critério do custo anual por aluno, nos 
seguintes termos:

a) 267 alunos × 262,50 € no montante de 70 087,50 €;
Valor total da comparticipação: 70 087,50 € (setenta mil e oitenta 

e sete euros e cinquenta cêntimos).»

Em tudo o que não se encontrar explícito no presente documento, dever-
-se -á ter em consideração o constante no contrato -programa celebrado 
entre as partes outorgantes, em 31 de outubro de 2008.

2 de outubro de 2012. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora Re-
gional de Educação do Alentejo, Maria Reina Martín. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, Fran-
cisco José Caldeira Duarte.

206637484 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA 
E MUNICÍPIO DE ELVAS

Contrato n.º 36/2013

Programa de atividades de enriquecimento curricular 
no 1.º ciclo do ensino básico

Adenda ao contrato -programa

Município de Elvas
Entre:
Primeiro outorgante: Direção Regional de Educação do Alentejo, 

representada por Maria Reina Martin, na qualidade de diretora regional 
de Educação, conforme delegação de competências, como consta do 
despacho n.º 15548/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 220, de 16 de novembro de 2011, adiante designada como primeiro 
outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Elvas, pessoa coletiva 
n.º 501272968, representada por Vitória Júlia Damião Rita Branco, na 
qualidade de vereadora da Câmara Municipal de Elvas, adiante designada 
como segundo outorgante;

O contrato -programa celebrado ao abrigo do disposto no Regulamento 
de acesso ao financiamento do programa das atividades de enrique-
cimento curricular no 1.º ciclo do ensino básico, anexo ao despacho 
n.º 14460/2008 (2.ª série), de 15 de maio, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 100, de 26 de maio de 2008, com as alterações 
introduzidas pelo despacho n.º 8683/2011, de 28 de junho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 122, de 28 de junho de 2011, é 
objeto de adenda no que se refere ao número de alunos inscritos no 
agrupamento e consequente financiamento a atribuir durante o ano 
letivo de 2012 -2013.

«Cláusula 2.ª
Finalidade dos apoios financeiros

1 — Os apoios financeiros a conceder, sob a forma de comparticipa-
ção financeira, nos termos do contrato -programa celebrado para o ano 
letivo de 2008 -2009, destinam -se a apoiar a promoção de atividades 
de enriquecimento curricular definidas de acordo com o disposto no 
despacho n.º 14460/2008 (2.ª série), de 15 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 26 de maio de 2008, com as 
alterações introduzidas pelo despacho n.º 8683/2011, de 28 de junho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 122, de 28 de junho 
de 2011, ao abrigo do estabelecido na alínea e) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro.

2 — As atividades de enriquecimento curricular a que se refere o 
número anterior abrangem o número de alunos afetos a cada um dos 
seguintes Agrupamentos de Escolas:

Agrupamento de Escolas n.º 1 de Elvas — 349;
Agrupamento de Escolas n.º 2 de Elvas — 299;
Agrupamento de Escolas de Vila Boim — 156.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante, na modalidade de comparticipação finan-
ceira calculada em função do critério do custo anual por aluno, nos 
seguintes termos:

a) 804 alunos × 262,50 € no montante de 211 050,00 €;
Valor total da comparticipação: 211 050,00 € (duzentos e onze mil 

e cinquenta euros).»




